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Autógrafo nº 25.085

Projeto de lei nº 484, de 1997

Autor: Deputado Nelson Salomé - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica autorizada a criação de linhas de ônibus inter-hospitais, com a finalidade de fazer a ligação dos terminais rodoviários dos Municípios da Grande São Paulo aos hospitais públicos situados na Capital, com rapidez, conforto e condições adequadas no transporte dos usuários.

Parágrafo único - Farão parte  dos itinerários das linhas autorizadas por esta lei, os terminais rodoviários interestaduais e intermunicipais da Capital.

Artigo 2º - As linhas inter-hospitais serão implantadas pelo Poder Executivo, atendendo-se os seguintes requisitos:

I - horário de circulação dos ônibus compatível com o horário de atendimento dos hospitais públicos;

II - número de carros que possibilite  o transporte de qualidade dos usuários, levando em conta os horários identificados através de estudos técnicos como de maior  afluxo de usuários, de maneira a impedir  a ocorrência  de problemas  de superlotação ou intervalos muito grandes entre um ônibus e outro;

III - definição do público  usuário da linha e formas de identificação do mesmo, se for necessário;

IV - tarifas diferenciadas para o percurso intramunicipal e intermunicipal  em valor não excedente às que são cobradas  pelas linhas já existentes;

V - carros equipados de maneira a facilitar o acesso de idosos, gestantes e portadores de deficiência física, e possibilitar o acesso e transporte de cadeiras de rodas;

VI - itinerário que  leve em consideração:

a) a regionalização dos  municípios;

b) a necessidade de rapidez dos percursos;

c) estudo de viabilidade econômica dos trajetos da linha.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, em 1º de outubro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

WALTER FELDMAN



  _________________________________,                          1º Secretário

HAMILTON PEREIRA



  _________________________________,                          2º Secretário

  DORIVAL BRAGA
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